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SEI/040038/000386/2022 SEI 7 ª Tu r m a 19458525 15
SEI/040041/004055/2022 SEI 7 ª Tu r m a 19458525 15
SEI/040041/004892/2022 SEI 7 ª Tu r m a 19458525 15
SEI/040041/005424/2022 SEI 7 ª Tu r m a 19458525 15
SEI/040043/000255/2022 SEI 7 ª Tu r m a 19458525 15
SEI/040224/006105/2022 SEI 7 ª Tu r m a 19458525 15
E-04//041/000228/2021 UPO 8ª Turma 19394942 5
E-04//041/000229/2021 UPO 8ª Turma 19394942 5
E-04//041/000230/2021 UPO 8ª Turma 19394942 5
E-04//041/000231/2021 UPO 8ª Turma 19394942 5
E-04//041/000234/2021 UPO 8ª Turma 19394942 5
E-04//211/004156/2021 UPO 8ª Turma 19394942 5
SEI/040041/000945/2022 SEI 8ª Turma 43443141 12
SEI/040041/005075/2022 SEI 8ª Turma 43443141 12
SEI/040041/005900/2022 SEI 8ª Turma 43443141 12
SEI/040224/006112/2022 SEI 8ª Turma 43443141 12
SEI/040224/006378/2022 SEI 8ª Turma 43443141 12
SEI/040224/007345/2022 SEI 8ª Turma 43443141 12
SEI/040040/000827/2022 SEI 9ª Turma 43650660 13
SEI/040041/006293/2022 SEI 9ª Turma 43650660 13
SEI/040042/004023/2022 SEI 9ª Turma 43650660 13
SEI/040224/006534/2022 SEI 9ª Turma 43650660 13
SEI/040225/002031/2022 SEI 9ª Turma 43650660 13
SEI/040225/003078/2022 SEI 9ª Turma 43650660 13
E-04//006/001931/2017 UPO 9ª Turma 19396430 4
E-04//006/001956/2017 UPO 9ª Turma 19396430 4
E-04//006/001958/2017 UPO 9ª Turma 19396430 4
E-04//006/001960/2017 UPO 9ª Turma 19396430 4
E-04//006/001962/2017 UPO 9ª Turma 19396430 4
E-04//006/001964/2017 UPO 9ª Turma 19396430 4
SEI/040011/000110/2022 SEI 1 0 ª Tu r m a 43230024 3
SEI/040035/000114/2022 SEI 1 0 ª Tu r m a 43230024 3
SEI/040041/000734/2022 SEI 1 0 ª Tu r m a 43230024 3
SEI/040041/000941/2022 SEI 1 0 ª Tu r m a 43230024 3
SEI/040079/003678/2022 SEI 1 0 ª Tu r m a 43230024 3
SEI/040224/008837/2022 SEI 1 0 ª Tu r m a 43230024 3

Id: 2456389

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO

E D I TA L

O FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - RIOPREVIDÊNCIA CONVOCA os beneficiários, lista-
dos abaixo, a entrar em contato com o RIOPREVIDÊNCIA, através do
e-mail ciencia@rioprevidencia.rj.gov.br para apresentar documentos e
defesa, se houver, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a con-
tar da publicação deste edital. O não atendimento ao solicitado acar-
retará a suspensão do benefício. Processo nº SEI-
0 4 0 1 6 1 / 0 11 8 2 7 / 2 0 2 0 .
PROC. Nº SEI-040161/013244/2022 - SEVERINO JOAQUIM DE SAN-
TA N A
PROC. Nº SEI-040161/013260/2022 - ARTUR BARRETO DA SILVA
PROC. Nº SEI-040161/013263/2022 - JAYME GOMES DE BARROS
PROC. Nº SEI-040161/013366/2022 - VALMIR ALVES
PROC. Nº SEI-040161/013367/2022 - REGINA HELENA BRANDÃO
DA SILVA
PROC. Nº SEI-040161/013370/2022 - JOÃO BATISTA DA ROSA
PROC. Nº SEI-040161/014227/2022 - ANA CAROLINA DA SILVA MO-
REIRA
PROC. Nº SEI-040161/014237/2022 - LUCIANA CORREA MEYER
TEIXEIRA
Proc. nº SEI-040161/014238/2022 - LUCIANA DE ALMEIDA FORS-
TER
PROC. Nº SEI-040161/014239/2022 - LUCIANE DOS SANTOS SILVA
PROC. Nº SEI-040161/014240/2022 - NATALIA CRISTINA PEREIRA
LIMA
PROC. Nº SEI-040161/005476/2022 - ISABELLA CAMPAGNUCI
KNUST
PROC. Nº SEI-040161/006206/2022 - VANESCA MORAES DE CAR-
VA L H O

Id: 2456372

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Cooperação Técnica nº 01/2023. PA R T E S :
Fundação de Previdência Complementar do Estado do Rio de Janeiro
e Secretaria de Estado da Casa Civil. OBJETO: comunhão de esfor-
ços para realização de serviço de publicidade legal (publicação de
matéria legal da RJPrev em jornal de grande circulação), de interesse
comum da RJPrev e do Estado do Rio de Janeiro. DATA DA AS-
S I N AT U R A : 02/02/2023. VIGÊNCIA: até 31/12/2023 (trinta e um de
dezembro de dois mil e vinte e três). VA L O R : recursos estimados em
R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). F U N D A M E N TO : Lei Estadual nº
9.808, de 22 de julho de 2022, o Decreto Estadual nº 47.388, de 04
de dezembro de 2020, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, o Decreto Estadual n° 46.650, de 01 de janeiro de 2019 e o
Decreto Estadual nº 42.436, de 30 de abril de 2010. PROCESSO Nº
SEI-040163/000303/2022.

Id: 2456393

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO INTIMA
os indicados abaixo a comparecer à Secretaria-Geral da Junta Comer-
cial do Estado do Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco nº 10, 13º andar,
no horário de 12:00 às 16:00 horas para, no prazo de 10 (dez) dias
úteis contados da data da publicação, para ter ciência e manifestar-
se, em virtude do não recebimento das notificações enviadas:

DONA VANDA DOCES E SALGADINHOS LTDA
CNPJ: 01.325.765/0001-64
Ref. Processo nº SEI-220011/002076/2022

EDUVALDO DA CONCEIÇÃO LOPES
CPF: 745.221.757-87
Ref. Processo nº SEI-220011/002076/2022

ANTONIO HENRIQUE MATEUS LOPES
CPF: 012.956.617-99
Ref. Processo nº SEI-220011/002076/2022

Id: 2456420

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO INTIMA
o indicado abaixo a comparecer à Secretaria-Geral da Junta Comer-
cial do Estado do Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco nº 10, 13º andar,
no horário de 12:00 às 16:00 horas para, no prazo de 10 (dez) dias
úteis contados da data da publicação, para ter ciência e manifestar-
se, em virtude do não recebimento das notificações enviadas:

EWERTON DE OLIVEIRA LIMA
CPF: 131.897.807-65
Ref. Processo nº SEI-220011/001804/2022

Id: 2456422

Secretaria de Estado de Polícia Militar

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

E X T R ATO S DE INSTRUMENTOS C O N T R AT U A I S

I N S T R U M E N TO : Termo de Contrato nº 665/2022.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Militar - Polícia Militar do
Estado do Rio de Janeiro e a empresa APAE - ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, CNPJ sob o n°
30.346.548/0001-59.
OBJETO: Prestação de Serviços Especializados de Assistência Mul-
tidisciplinar a Saúde de Pessoas com Deficiência.
GESTORES: Maj. PM Méd. RG 77.237 Andréa Vasconcellos -
ID:4181599-4, CPF: 023.733.757-61; Cap. PM PSI RG 89.643 Ana
Paula Gonçalves de Oliveira Leite - ID: 4356826-2 - CPF:
082.290.547-70 (Substituto).
FISCAIS: Maj. PM Fono RG 89.521 Verônica Land - ID 0564020-2
CPF: 037.631.407-94(HPM/NIT); Ten Fisio RG 89.648 Debora Lima
Castro (CFRPM) - ID:43987583 - CPF: 035.661.567-79; Ten Fisio RG
106.460 André Monteiro Nogueira da Cruz - ID:5092348-0 - CPF:
075.186.757-81 (PPM/SJM), MAJ PSI RG 76.964 SANDRA CARLA LI-
MA DE AMIL, ID 3228474-8, CPF: 012.651.147-06, (HPM-NIT), CAP
PSI RG 76.985 ANA CRISTINA FERREIRA LACERDA, ID 2035587-4,
CPF: 908.182.107-53 (HCPM), CAP PSI RG 89.620 LUANA ALMEIDA
DE MORAES, ID 4398684-6, CPF: 106.462.877-02 (PPM- CASC),
CAP PSI RG 89.635 ANA BEATRIZ LOIVOS PORTO,ID 4398912-8,
CPF: 094.287.107-33 (PPM- CASC), CAP PSI RG 89.621 PATRICIA
PALOMBINI DE A. GURGEL, ID 4400813-9, CPF: 107.458.387-66
(PPM- SJM), CAP PSI RG 89.647 BIANCA BIANCO WENZEN, ID
4398757-2, CPF: 085.035.137-57 (PPM- CASC), CAP PSI RG 90.254
MARCOS VINICIUS BRANDÃO DA COSTA, ID 4357175-1, CPF:
101.501.497-60 (RCECS), CAP PSI RG 77.013 MONICA CANDEI RA-
MOS, ID 2444852-4, CPF: 025.340.127-54(PPM- OLARIA), CAP FO-
NO RG 89.524 ANA PAULA DE ALMEIDA BARÇA, ID 4403257-9,
CPF: 093.132.627-38 (HCPM), CAP FISIO RG 89.517 RICARDO BE-
ZERRA DUARTE NETO, ID 43987460, CPF: 038.802.634-00
(CFRPM), CAP FISIO RG 89.516 LEONARDO MONÇÃO PAOLINO,
ID 4398745-1, CPF: 104.900.247-42 (CFRPM), 2° TEN FISIO RG
3/000054 ISABELA ANDRELINO DE A. SHIGAKI, ID: 5133921-8,
CPF: 078.503.049-26 (CFRPM), 2°TEN FISIO RG 3/000153 BISMAR-
CK AUGUSTO MOREIRA DA COSTA, ID: 5133852-1, CPF:
157.519.257-85 (CFRPM).
PRAZO: 12 (doze) meses, com fulcro no 57, II, da Lei nº 8.666/93, a
contar da publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.
VALOR TOTAL ESTIMADO DOS SERVIÇOS: R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 01/02/2023.
FUNDAMENTO DO ATO: O decidido no SEI/RJ pelo processo nº SEI-
3 5 / 11 4 / 0 0 0 7 2 8 / 2 0 1 9 .

I N S T R U M E N TO : Termo de Contrato nº 667/2022.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Militar - Polícia Militar do
Estado do Rio de Janeiro e a empresa núcleo pedagógico semeando
flores - CNPJ sob o n° 22.008.648/0001-47.
O B J E TO : Prestação de Serviços Especializados de Assistência Mul-
tidisciplinar a Saúde de Pessoas com Deficiência.
GESTORES: Maj. PM Méd. RG 77.237 Andréa Vasconcellos -
ID:4181599-4, CPF: 023.733.757-61; Cap. PM PSI RG 89.643 Ana
Paula Gonçalves de Oliveira Leite - ID: 4356826-2 - CPF:
082.290.547-70 (Substituto).
FISCAIS: Maj. PM Fono RG 89.521 Verônica Land - ID 0564020-2
CPF: 037.631.407-94(HPM/NIT); Ten Fisio RG 89.648 Debora Lima
Castro (CFRPM) - ID:43987583 - CPF: 035.661.567-79; Ten Fisio RG
106.460 André Monteiro Nogueira da Cruz - ID:5092348-0 - CPF:
075.186.757-81 (PPM/SJM), MAJ PSI RG 76.964 SANDRA CARLA LI-
MA DE AMIL, ID 3228474-8, CPF: 012.651.147-06, (HPM-NIT), CAP
PSI RG 76.985 ANA CRISTINA FERREIRA LACERDA, ID 2035587-4,
CPF: 908.182.107-53 (HCPM), CAP PSI RG 89.620 LUANA ALMEIDA
DE MORAES, ID 4398684-6, CPF: 106.462.877-02 (PPM- CASC),
CAP PSI RG 89.635 ANA BEATRIZ LOIVOS PORTO,ID 4398912-8,
CPF: 094.287.107-33 (PPM- CASC), CAP PSI RG 89.621 PATRICIA
PALOMBINI DE A. GURGEL, ID 4400813-9, CPF: 107.458.387-66
(PPM- SJM), CAP PSI RG 89.647 BIANCA BIANCO WENZEN, ID
4398757-2, CPF: 085.035.137-57 (PPM- CASC), CAP PSI RG 90.254
MARCOS VINICIUS BRANDÃO DA COSTA, ID 4357175-1, CPF:
101.501.497-60 (RCECS), CAP PSI RG 77.013 MONICA CANDEI RA-
MOS, ID 2444852-4, CPF: 025.340.127-54(PPM- OLARIA), CAP FO-
NO RG 89.524 ANA PAULA DE ALMEIDA BARÇA, ID 4403257-9,
CPF: 093.132.627-38 (HCPM), CAP FISIO RG 89.517 RICARDO BE-
ZERRA DUARTE NETO, ID 43987460, CPF: 038.802.634-00
(CFRPM), CAP FISIO RG 89.516 LEONARDO MONÇÃO PAOLINO,
ID 4398745-1, CPF: 104.900.247-42 (CFRPM), 2° TEN FISIO RG
3/000054 ISABELA ANDRELINO DE A. SHIGAKI, ID: 5133921-8,
CPF: 078.503.049-26 (CFRPM), 2°TEN FISIO RG 3/000153 BISMAR-
CK AUGUSTO MOREIRA DA COSTA, ID: 5133852-1, CPF:
157.519.257-85 (CFRPM).
PRAZO: 12(doze) meses, com fulcro no 57, II, da Lei nº 8.666/93, a
contar da publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.
VALOR TOTAL ESTIMADO DOS SERVIÇOS: R$ 50.000,00 (cinquen-

ta mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 01/02/2023.
FUNDAMENTO DO ATO: O decidido no SEI/RJ pelo processo nº SEI-
3 5 / 11 4 / 0 0 0 7 2 8 / 2 0 1 9 .

I N S T R U M E N TO : Termo de Contrato nº 666/2022
PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Militar - Polícia Militar do
Estado do Rio de Janeiro e a empresa GRUPO THECON TERAPIA E
CONSULTORIA LTDA ME - CNPJ sob o n° 14.582.676/0001-45.
O B J E TO : Prestação de Serviços Especializados de Assistência Mul-
tidisciplinar a Saúde de Pessoas com Deficiência.
GESTORES: Maj. PM Méd. RG 77.237 Andréa Vasconcellos -
ID:4181599-4, CPF: 023.733.757-61; Cap. PM PSI RG 89.643 Ana
Paula Gonçalves de Oliveira Leite - ID: 4356826-2 - CPF:
082.290.547-70 (Substituto).
FISCAIS: Maj. PM Fono RG 89.521 Verônica Land - ID 0564020-2
CPF: 037.631.407-94(HPM/NIT); Ten Fisio RG 89.648 Debora Lima
Castro (CFRPM) - ID:43987583 - CPF: 035.661.567-79; Ten Fisio RG
106.460 André Monteiro Nogueira da Cruz - ID:5092348-0 - CPF:
075.186.757-81 (PPM/SJM), MAJ PSI RG 76.964 SANDRA CARLA LI-
MA DE AMIL, ID 3228474-8, CPF: 012.651.147-06, (HPM-NIT), CAP
PSI RG 76.985 ANA CRISTINA FERREIRA LACERDA, ID 2035587-4,
CPF: 908.182.107-53 (HCPM), CAP PSI RG 89.620 LUANA ALMEIDA
DE MORAES, ID 4398684-6, CPF: 106.462.877-02 (PPM- CASC),
CAP PSI RG 89.635 ANA BEATRIZ LOIVOS PORTO,ID 4398912-8,
CPF: 094.287.107-33 (PPM- CASC), CAP PSI RG 89.621 PATRICIA
PALOMBINI DE A. GURGEL, ID 4400813-9, CPF: 107.458.387-66
(PPM- SJM), CAP PSI RG 89.647 BIANCA BIANCO WENZEN, ID
4398757-2, CPF: 085.035.137-57 (PPM- CASC), CAP PSI RG 90.254
MARCOS VINICIUS BRANDÃO DA COSTA, ID 4357175-1, CPF:
101.501.497-60 (RCECS), CAP PSI RG 77.013 MONICA CANDEI RA-
MOS, ID 2444852-4, CPF: 025.340.127-54(PPM- OLARIA), CAP FO-
NO RG 89.524 ANA PAULA DE ALMEIDA BARÇA, ID 4403257-9,
CPF: 093.132.627-38 (HCPM), CAP FISIO RG 89.517 RICARDO BE-
ZERRA DUARTE NETO, ID 43987460, CPF: 038.802.634-00
(CFRPM), CAP FISIO RG 89.516 LEONARDO MONÇÃO PAOLINO,
ID 4398745-1, CPF: 104.900.247-42 (CFRPM), 2° TEN FISIO RG
3/000054 ISABELA ANDRELINO DE A. SHIGAKI, ID: 5133921-8,
CPF: 078.503.049-26 (CFRPM), 2°TEN FISIO RG 3/000153 BISMAR-
CK AUGUSTO MOREIRA DA COSTA, ID: 5133852-1, CPF:
157.519.257-85 (CFRPM)
PRAZO: 12(doze) meses, com fulcro no 57, II, da Lei nº 8.666/93, a
contar da publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.
VALOR TOTAL ESTIMADO DOS SERVIÇOS: R$ 70.000,00 (Setenta
mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 01/02/2023.
FUNDAMENTO DO ATO: O decidido no SEI/RJ pelo processo nº SEI-
3 5 / 11 4 / 0 0 0 7 2 8 / 2 0 1 9 .

I N S T R U M E N TO : Termo de Contrato nº 004/2023
PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Militar - Polícia Militar do
Estado do Rio de Janeiro e a empresa instituto severa romana -
CNPJ sob o n° 27.003.680/0001-53.
O B J E TO : Prestação de Serviços Especializados de Assistência Mul-
tidisciplinar a Saúde de Pessoas com Deficiência.
GESTORES: Maj. PM Méd. RG 77.237 Andréa Vasconcellos -
ID:4181599-4, CPF: 023.733.757-61; Cap. PM PSI RG 89.643 Ana
Paula Gonçalves de Oliveira Leite - ID: 4356826-2 - CPF:
082.290.547-70 (Substituto).
FISCAIS: Maj. PM Fono RG 89.521 Verônica Land - ID 0564020-2
CPF: 037.631.407-94(HPM/NIT); Ten Fisio RG 89.648 Debora Lima
Castro (CFRPM) - ID:43987583 - CPF: 035.661.567-79; Ten Fisio RG
106.460 André Monteiro Nogueira da Cruz - ID:5092348-0 - CPF:
075.186.757-81 (PPM/SJM), MAJ PSI RG 76.964 SANDRA CARLA LI-
MA DE AMIL, ID 3228474-8, CPF: 012.651.147-06, (HPM-NIT), CAP
PSI RG 76.985 ANA CRISTINA FERREIRA LACERDA, ID 2035587-4,
CPF: 908.182.107-53 (HCPM), CAP PSI RG 89.620 LUANA ALMEIDA
DE MORAES, ID 4398684-6, CPF: 106.462.877-02 (PPM- CASC),
CAP PSI RG 89.635 ANA BEATRIZ LOIVOS PORTO,ID 4398912-8,
CPF: 094.287.107-33 (PPM- CASC), CAP PSI RG 89.621 PATRICIA
PALOMBINI DE A. GURGEL, ID 4400813-9, CPF: 107.458.387-66
(PPM- SJM), CAP PSI RG 89.647 BIANCA BIANCO WENZEN, ID
4398757-2, CPF: 085.035.137-57 (PPM- CASC), CAP PSI RG 90.254
MARCOS VINICIUS BRANDÃO DA COSTA, ID 4357175-1, CPF:
101.501.497-60 (RCECS), CAP PSI RG 77.013 MONICA CANDEI RA-
MOS, ID 2444852-4, CPF: 025.340.127-54(PPM- OLARIA), CAP FO-
NO RG 89.524 ANA PAULA DE ALMEIDA BARÇA, ID 4403257-9,
CPF: 093.132.627-38 (HCPM), CAP FISIO RG 89.517 RICARDO BE-
ZERRA DUARTE NETO, ID 43987460, CPF: 038.802.634-00
(CFRPM), CAP FISIO RG 89.516 LEONARDO MONÇÃO PAOLINO,
ID 4398745-1, CPF: 104.900.247-42 (CFRPM), 2° TEN FISIO RG
3/000054 ISABELA ANDRELINO DE A. SHIGAKI, ID: 5133921-8,
CPF: 078.503.049-26 (CFRPM), 2°TEN FISIO RG 3/000153 BISMAR-
CK AUGUSTO MOREIRA DA COSTA, ID: 5133852-1, CPF:
157.519.257-85 (CFRPM)
PRAZO: 12(doze) meses, com fulcro no 57, II, da Lei nº 8.666/93, a
contar da publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.
VALOR TOTAL ESTIMADO DOS SERVIÇOS: R$ 250.000,00 (Duzen-
tos e cinquenta mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 01/02/2023.
FUNDAMENTO DO ATO: O decidido no SEI/RJ pelo processo nº SEI-
3 5 / 11 4 / 0 0 0 7 2 8 / 2 0 1 9 .

Id: 2456041

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE INTRUMENTO C O N T R AT UAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 011/2023.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Militar e INSTITUTO BRA-
SILEIRO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO EXECUTIVO - IBADE,
inscrita no CNPJ sob o nº 23.985.753/0001-07.
O B J E TO : Prestação de serviço visando à realização de exame inte-
lectual do concurso público para admissão ao Curso de Formação de
Soldados 2023 (CFSD/2023).
VA L O R : R$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 07/02/2023.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e
alterações, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979 e
Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980.
PROCESSO Nº SEI-350133/001032/2022.

Id: 2456506

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 08 de Fevereiro de 2023 às 04:39:45 -0200.
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O B J E TO : “PROMOVER A PRORROGAÇÃO DO PRAZO”.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias.
VA L O R : SEM VALOR.
DATA DE ASSINATURA: 16/06/2023.
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº SEI-120800/007428/2021 (Pregão
Eletrônico - PE nº 636/2022).

Id: 2487958

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 03 ao Contrato CEDAE nº 066/2021
(DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a PHD SERVIÇOS DE CONTRUÇÕES E MANUTENÇÃO LT-
DA.
O B J E TO : “RERRATIFICAÇÃO DE ITENS DA PLANILHA ORÇAMEN-
TÁRIA”.
PRAZO: SEM PRAZO.
VA L O R : R$ 4.191.095,88 (quatro milhões, cento e noventa e um mil,
noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos).
DATA DE ASSINATURA: 16/06/2023.
FUNDAMENTO: PROCESSO N° SEI-E-12/800.522/2020 (Procedimen-
to Licitatório - LI nº 030/2020).

Id: 2487959

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

A ASSESSORIA DE LICITAÇÕES comunica que a licitação em re-
ferência que se encontrava agendada para 27/06/2023, será realizada
no dia 20/07/2023 as 11:00 horas, no mesmo local anteriormente di-
vulgado.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: LI nº 001/2023.
O B J E TO : “SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO DOS RA-
MAIS, LIGAÇÕES PREDIAIS, REDES E ELEVATÓRIAS NOS SISTE-
MAS DE ABASTECIMENTOS DE ÁGUA, INCLUSIVE REPOSIÇÃO
DE PAVIMENTO NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA DIRETORIA DO INTE-
RIOR LOTE I e II”.
PROCESSO Nº SEI-150001/020844/2022.

Id: 2487938

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

A ASSESSORIA DE LICITAÇÕES comunica que a licitação em re-
ferência que se encontrava agendada para 03/07/2023, fica adiada si-
ne die.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO

EXTRATOS DE TERMOS

I N S T R U M E N TO : TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 042/2023. PA R -
TES: DETRAN/RJ E CREDITT MEIOS DE PAGAMENTOS EIRELI.
O B J E TO : Autorizar a credenciada a processar as operações e os res-
pectivos pagamentos de multas de trânsito e demais débitos relativos
a veículos, com cartões de crédito ou débito.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de sua
publicação.
G E S TO R : Flávio Costa Moreira, Presidente da COMISUAC, Id. Fun-
cional nº 51056836.
FISCAL: Daniela Vidal Assad Machado, Chefe de Serviço, Id. Fun-
cional nº 5122748-7.
DATA DA ASSINATURA: 11 / 0 5 / 2 0 2 3 .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/1993 e alterações, Resolu-
ção CONTRAN nº 619/2016, com texto alterado pelas Resoluções
CONTRAN nº 697/2017, 736/2018 e 845/2021, Portaria DENATRAN
nº 149/2018 e Portaria DETRAN/RJ nº 6184/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-150065/009796/2023.

I N S T R U M E N TO : TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 054/2023. PA R -
TES: DETRAN/RJ E PREVETRANS CLÍNICA MÉDICA E PSICOLO-
GIA DO TRÂNSITO LTDA.
O B J E TO : Autorizar a Credenciada pelo DETRAN/RJ ao exercício da
atividade para a realização de exame de aptidão física e mental e
avaliação psicológica, destinados aos processos de habilitação de
condutores e de candidatos à habilitação.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publi-
cação. DATA DA ASSINATURA: 07/06/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 9.503/1997, Resolução
CONTRAN nº 927/2022 e Portaria DETRAN/RJ nº 6302/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-150065/000897/2023.

Id: 2488194

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADODO RIO DE JANEI-
RO

AV I S O

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - DETRAN/RJ, em atendimento ao art. 20, § 6º, do Decreto
Estadual nº 46.642/2019, que dispõe sobre a fase preparatória de
contratações, informa que consta em fase de pesquisa de mercado o
seguinte processo:

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: LI nº 002/2023.

O B J E TO : “REFORMA DOS FILTROS DA ESTAÇÃO DE TRATAMEN-

TO DE ÁGUA DO GUANDU - VETA”.

PROCESSO Nº SEI-150001/014429/2022.

Id: 2487924

SEI-150060/001063/2021 Serviços de certificação automatizada de identificação de pessoas, composto
pelas funções de Tratamento de Dados, Processamento com Certificação Bio-
métrica, e geração lógica de Carteiras de Identidade, com licenciamento e in-
tegração de software de reconhecimento facial.

S E I - 1 5 0 11 2 / 0 0 0 2 1 5 / 2 0 2 1 Contratação de serviços e produtos em tecnologia RED HAT, a saber, licen-
ciamento de uso de softwares, na forma do Termo de Referência.

Para obter Termo de Referência, Projeto Básico e sanar quaisquer dúvidas, favor entrar em contato atra-
vés do e-mail dsup@detran.rj.gov.br e/ou divsuprimentos@gmail.com.

Id: 2488187

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato n º 009/2023.
PA R T E S : Instituto Rio Metrópole e a IMPRENSA OFICIAL DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - IOERJ.
O B J E TO : Prestação de serviços de publicação dos expedientes do
CONTRATANTE no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro - Par-
tes I (Poder Executivo) e V (Publicações a pedido), na forma do Ter-
mo de Referência e do instrumento convocatório.

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 029/2023.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através do SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ e a empresa GALÁCTICO INS-
TALAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO EM GERAL LTDA-
E P P.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZA-
ÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA E ANÁLISE BACTERIOLÓGI-
CA DA AMOSTRA DA ÁGUA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES
DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE FAZENDA. LOTES I, II, III e IV.
PRAZO DE VIGÊNCIA: será de 36 (trinta e seis) meses, contados a
partir da data da publicação do extrato deste instrumento no DOERJ.
VALOR: R$ 97.465,68 (noventa e sete mil quatrocentos e sessenta e
cinco reais e sessenta e oito centavos).
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.0002.2016

FONTE DE RECURSO: 1.500.100.
NATUREZA DE DESPESAS: 3390.39.18.
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00405.
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2023.
F U N D A M E N TO : Lei Federal n° 10.024/2019.
PROCESSO Nº SEI-040178/000169/2022.

Id: 2488057

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

E X T R AT O DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Compromisso de Estágio nº 023/2023.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA, o estudante JOHN LENNON DAMASCE-
NO DA SILVA, e a UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE.
O B J E TO : O presente termo de compromisso destina-se a regular to-
do o procedimento relativo ao estágio do ESTUDANTE, considerando-
se sua formação acadêmica, no âmbito do ESTADO, em estrita ob-
servância da legislação em vigor.
PRAZO: 06 (seis) meses, contados a partir da publicação.
VA L O R : R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.0002.2016.
NATUREZA DAS DESPESAS: 3390.36.08.
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2023.
F U N D A M E N TO : Lei n° 11.788/08, Processo nº SEI-
040204/000428/2023.

Id: 2488108

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

AUDITORIA FISCAL REGIONAL SERRANA - AFR 34.01

E D I TA L

O AUDITOR - CHEFE DE FISCALIZAÇÃO, DA AFR SERRANA
34.01 - NOVA FRIBURGO, no uso de suas atribuições legais, INTIMA
o contribuinte JADER MOURA RODRIGUES SILVA, CPF
087.188.457-70, para comparecer à sede da repartição fazendária, lo-
calizada na Rua Doutor Ernesto Basílio, 25, Centro, Nova Friburgo,
RJ, no horário de 10 h às 16 h, de segunda a sexta-feira, para tomar
ciência das exigências referentes ao excesso de partilha na dissolu-
ção conjugal com Luciana Aparecida da Silva . Prazo para atendimen-
to: 15 (quinze) dias a contar da ciência. PROC. ADMINISTRATIVO Nº
SEI-040023/000247/2021.

Id: 2488103

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-

CAL

E D I TA L

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL, no uso de suas atribuições legais, vem divulgar o cancelamento
da Nota de Lançamento, nos termos do Parágrafo Único, do artigo 4Ú
da Resolução SEFAZ nÚ 1.000/2016, do contribuinte abaixo identifi-
cado.

PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR GLOBAL: Valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações,
pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979 e Decretos
nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro de
2010.
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2023.
EMPENHO: 2023NE00063.
PROCESSO Nº SEI-120228/000147/2023.

Id: 2487934

Inscrição CNPJ Empresa Comercial Nº do processo Nota de Lançamento
78.784.741 03.566.530/0001-90 AVX TAXI AÉREO LTDA. E-04/056313/2012 e

SEI-140001/077295/2020
51002683

Id: 2487949

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato n° 031/2023. PA R T E S : Fundo Único de
Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA
e a EMPRESA VIPE COMERCIAL LTDA EPP. O B J E TO : AQUISIÇÃO
DE BENS DE CONSUMO, COM DEMANDA PARCELADA PARA
ATENDER OS DIVERSOS SETORES DO RIOPREVIDÊNCIA. VA L O R
ESTIMADO: R$ 19.999,75 (dezenove mil novecentos e noventa e no-
ve reais, setenta e cinco centavos). DATA DA ASSINATURA:
14/06/2023. NOTA DE EMPENHO: 2023NE00330. PRAZO: O prazo
de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação
deste extrato. COMISSÃO FISCALIZADORA servidores OBERDAN
PEREIRA manoel JUNIOR - ID. 5015043-0 - (Gestor do Contrato),
Bruno LuiS Lacerda dos Santos - ID: 4373049-3 (Gestor do Contrato)
allan de oliveira costa - ID. 4381200-7 - (Fiscal de Execução), JOÃO
CARLOS CORDEIRO DE SOUZA JUNIOR- ID. 481115-9- (Fiscal de
Execução), ALUISIO JOSÉ DA SILVA SALGADO ARAÚJO - ID.
4406094-7 (Fiscal de Documentação) e Gilberto Soares de Roure -ID.
5124214-1 - (Fiscal de Documentação - Suplente). F U N D A M E N TO :
Lei Federal n° 8.666/93. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEI-
040161/001028/2022.

Id: 2488062

Secretaria de Estado de Polícia Militar

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

E X T R ATO S DE I N S T R U M E N TO S C O N T R AT U A IS
INSTRUMENTO: Contrato nº 336/2023 - FUSPOM.
PA R T E S : SEPM e a DBV COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR
LT D A .
O B J E TO : Aquisição de Medicamentos.
GESTOR: SD PM RG 105.168 PAULO RIBEIRO SIMOES REIS DA
S I LVA .
GESTOR SUBSTITUTO: CB PM RG 95.775 BRUNO DE ANDRADE
MARCHESE.
FISCAIS HCPM: CAP PM FARM Rebecca Gonçalves Di Lêu de Car-
valho RG 89495 / ID 4349917-1, CAP PM FARM Patrícia Vollú Silva

RG 89492 / ID4398917-9, MAJ PM FARM Michele Martins Fernandes
Reis RG 89497 / ID 4398751-6.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados de sua publicação no DOERJ.
VALOR TOTAL: R$ 2.710,00 (dois mil setecentos e dez reais).
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2023.
F U N D A M E N TO : O constante do Processo Administrativo nº SEI-
350207/000206/2023.

INSTRUMENTO: Contrato nº 337/2023 - FUSPOM.
PA R T E S : SEPM e a ESSENCIAL RIO DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS MÉDICOS HOSPITALARES.
O B J E TO : Aquisição de Medicamentos.
GESTOR: SD PM RG 105.168 PAULO RIBEIRO SIMOES REIS DA
S I LVA .
GESTOR SUBSTITUTO: CB PM RG 95.775 BRUNO DE ANDRADE
MARCHESE.
FISCAIS HCPM: CAP PM FARM Rebecca Gonçalves Di Lêu de Car-
valho RG 89495 / ID 4349917-1, CAP PM FARM Patrícia Vollú Silva
RG 89492 / ID4398917-9, MAJ PM FARM Michele Martins Fernandes
Reis RG 89497 / ID 4398751-6.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados de sua publicação no DOERJ.
VALOR TOTAL: R$ 11.022,00 (onze mil vinte e dois reais).
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2023.
F U N D A M E N TO : O constante do Processo Administrativo nº SEI-
350207/000206/2023.

INSTRUMENTO: Contrato nº 338/2023 - FUSPOM.
PA R T E S : SEPM e a MUNDIFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP.
O B J E TO : Aquisição de Medicamentos.
GESTOR: SD PM RG 105.168 PAULO RIBEIRO SIMOES REIS DA
S I LVA .
GESTOR SUBSTITUTO: CB PM RG 95.775 BRUNO DE ANDRADE
MARCHESE.
FISCAIS HCPM: CAP PM FARM Rebecca Gonçalves Di Lêu de Car-
valho RG 89495 / ID 4349917-1, CAP PM FARM Patrícia Vollú Silva
RG 89492 / ID4398917-9, MAJ PM FARM Michele Martins Fernandes
Reis RG 89497 / ID 4398751-6.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados de sua publicação no DOERJ.
VALOR TOTAL: R$ 836,50 (oitocentos e trinta e seis reais e cinquen-
ta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2023.
F U N D A M E N TO : O constante do Processo Administrativo nº SEI-
350207/000206/2023.

Id: 2488097

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

E X T R ATO S DE TERMOS

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº617/2022 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA AFAC - ASSOCIAÇÃO FLUMINENSE DE AMPARO AOS CE-
GOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.136.584/0001-98, POR IN-
CORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEI-
ÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O DE 13.12.2022, PÁGINA
34, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-35/114/000728/2019

1-ONDE SE LÊ:
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2-LEIA-SE:
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº 665/2022 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A APAE-
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, CNPJ n°

30.346.548/0001-59, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA
NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O
DE 08.02.2023, PÁGINA 52, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-
3 5 / 11 4 / 0 0 0 7 2 8 / 2 0 1 9

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sábado, 24 de Junho de 2023 às 01:49:05 -0300.



��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�� 
�� ��
� � �
�
� ��� � �
�	� 


������
���
�
 � �� �� ����� �� ����

possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº666/2022 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA GRUPO THECON TERAPIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ
n° 14.582.676/0001-45, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA
NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O
DE 08.02.2023, PÁGINA 52, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-
3 5 / 11 4 / 0 0 0 7 2 8 / 2 0 1 9

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº667/2022 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA NUCLEO PEDAGÓGICO SEMEANDO FLORES, CNPJ n°
22.008.648/0001-47, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA
NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O
DE 08.02.2023, PÁGINA 52, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-
3 5 / 11 4 / 0 0 0 7 2 8 / 2 0 1 9

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº 004/2023 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA INSTITUTO SEVERA ROMANA, CNPJ n° 27.003.680/0001-
53, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO
DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O DE 08.02.2023,
PÁGINA 52, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-35/114/000728/2019

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

INSTRUMENTO: Apostilamento ao Contrato nº 011/2023 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA R.F. CRUZ FISIOTERAPIA, CNPJ n° 29.568.051/0001-04,
POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE
ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O DE 22.03.2023, PÁ-
GINA 48, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-35/114/000728/2019

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

INSTRUMENTO: Apostilamento ao Contrato nº 633/2022 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA CLINICA REABILITAR ICARAÍ LTDA, CNPJ n°
18.834.613/0001-90, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA
NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O
DE 23.12.2022, PÁGINA 29, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-
3 5 / 11 4 / 0 0 0 7 2 8 / 2 0 1 9

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº 216/2023 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE NITERÓI, CNPJ n° 30.131.205/0001-77, POR INCORREÇÃO NA
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL
PUBLICADO NO D.O DE 31.05.2023, PÁGINA 27, FORMA DO PRO-
CESSO Nº SEI-35/114/000728/2019

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº231/2023 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA ENCANTE ESPAÇO MULTIDISCPLINAR E REABILITAÇÃO
LTDA, CNPJ n° 43.017.498/0001-08, POR INCORREÇÃO NA CLÁU-
SULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PU-
BLICADO NO D.O DE 31.05.2023, PÁGINA 27, FORMA DO PRO-
CESSO Nº SEI-35/114/000728/2019

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº12/2023 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA CENTRO DE REABILITAÇÃO ESPAÇO KAMPPAI, CNPJ n°
20.221.037/0001-57, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA
NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O
DE 09.03.2023, PÁGINA 28, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-
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1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº 663/2022 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA CEDAP-CENTRO DE ESTUDO DIAGNÓSTICO E PESQUISA
EM AUDIOLOGIA LTDA, CNPJ n° 05.222.168/0001-65, POR INCOR-
REÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO,

NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O DE 03.02.2023, PÁGINA 47,
FORMA DO PROCESSO Nº SEI-35/114/000728/2019

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº 558/2022 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA CLINICA INTEGRADA DE TERAPIAS (COINTE), CNPJ n°
40.828.905/0001-79, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA
NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O
DE 23.11.2022, PÁGINA 37, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-
3 5 / 11 4 / 0 0 0 7 2 8 / 2 0 1 9

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº70/2023 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA CENTRO DE SAÚDE RENASCER LTDA ME, CNPJ n°
10.994.966/0001- 45, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA
NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O
DE 05.05.2023, PÁGINA 50, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-
3 5 / 11 4 / 0 0 0 7 2 8 / 2 0 1 9

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas
estabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumen-
to em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado
conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

INSTRUMENTO: Apostilamento ao Contrato nº123/2023 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA GRUPO EDUCART TOCANDO EM VOCÊ PRODUÇÕES AR-
TÍSTICAS E PEDAGÓGICAS LTDA, CNPJ n° 68.709.203/0001-95,
POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE
ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O DE 28.04.2023, PÁ-
GINA 27, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-35/114/000728/2019

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

Id: 2488249

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 128/2022.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Militar e a Empresa ARA-
GORN SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO EIRELI. O B J E TO : Constitui
objeto do presente instrumento a alteração quantitativa do Contrato nº
128/2022, especificamente o acréscimo em 14,29% para o Item 04,
equivalente a 01 unidade, com fundamento no inciso I, alínea b, do
art. 65, c/c art. 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93, para melhor adequa-
ção às finalidades de interesse público. PRAZO: Sem alteração. VA -
LOR DO TERMO ADITIVO: R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais), to-
talizando o contrato o valor de 36.792,00 (trinta e seis mil e setecen-
tos e noventa e dois reais). DATA DA ASSINATURA: 23/06/2023.
FUNDAMENTO DO ATO: O decidido no Processo Administrativo nº
SEI-350169/000732/2021, que regerá pelas normas da Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1.993 e alterações, pela Lei 10.520, de 17 de julho
de 2002, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979, e
pelos Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de
fevereiro de 2010 e respectivas alterações do instrumento convoca-
tório.

Id: 2488016
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